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     DECRETO Nº 090/2018 
Que dispõe sobre desmembramento de um Lote Urbano. 
 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
 

D/E/C/R/E/T/A: 
 

       Art.1º - Fica aprovado o desmembramento de um lote de 

terreno urbano denominado de Área 01 G, localizado na Viela “G”, do Loteamento 

Jardim Terra Nova, com uma área de 6.921,34m², matriculado sob o nº 30999, no 

Cartório de Registro de Imóveis de Barra do Bugres-MT, de propriedade de CIDADE 

IMOBILIÁRIA LTDA, em áreas com as denominações a seguir caracterizadas: ÁREA 

01G1, medindo 315,19m², ÁREA 01G2, medindo 282,10m², ÁREA 01G3, medindo 

282,10m², ÁREA 01G4, medindo 323,87m², ÁREA 01G5, medindo 289,17m², ÁREA 

01G6, medindo 287,86m², ÁREA 01G7, medindo 286,54m², ÁREA 01G8, medindo 

285,23m², ÁREA 01G9, medindo 283,92m², ÁREA 01G10, medindo 282,61m², ÁREA 

01G11, medindo 281,28m², ÁREA 01G12, medindo 279,98m², ÁREA 01G13, medindo 

293,70m², ÁREA 01G14, medindo 286,00m², ÁREA 01G15, medindo 286,00m², ÁREA 

01G16, medindo 299,20m², ÁREA 01G17, medindo 279,98m², ÁREA 01G18, medindo 

281,28m², ÁREA 01G19, medindo 282,61m², ÁREA 01G20, medindo 283,92m², ÁREA 

01G21, medindo 285,23m², ÁREA 01G22, medindo 286,54m², ÁREA 01G23, medindo 

287,86m², ÁREA 01G24, medindo 289,17m², conforme memoriais descritivos e plantas de 

desmembramento, partes integrantes deste decreto.      

     Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

     Gabinete do Prefeito, em 23 de novembro de 2018. 
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